
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026 

OBJETO: Contratação de Instituições Filantrópicas e/ou Privadas para Prestação de Serviços 
Médicos em Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia e Clínica Geral para atender a demanda do 
Município, nas Unidades de Saúde, visando à composição da Rede de Atenção Básica. 

O município de Palmas, estado do Paraná, por meio de seu representante legal, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a impugnação apresentada pela empresa 11.474.499 ZAIRA 
BRAGA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob nº 11.474.499/0001-95, protocolada em 
24/02/2026 às 14h49min; 

CONSIDERANDO que, após análise técnica, verificou-se a existência de erro 
material na fixação da data inicial para recebimento da documentação; 

CONSIDERANDO que a publicação do edital de chamamento ocorreu na mesma 
data estabelecida para início do recebimento da documentação; 

CONSIDERANDO que o procedimento prevê a contratação dos interessados que 
apresentarem documentação completa e correta, respeitada a ordem de protocolo; 

CONSIDERANDO que a fixação da mesma data para publicação e início do 
recebimento reduziu indevidamente o prazo para participação dos interessados, 
restringindo a competitividade e afrontando o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 
 

1. RETIFICAR 

O Edital de Chamamento Público nº 04/2026, para alterar a data de início do recebimento da 
documentação para o credenciamento. 

2. NOVA DATA 

Fica estabelecido que o recebimento da documentação para fins de credenciamento terá início 
em 27/02/2026, às 08h, e finaliza em 04/03/2026 às 17h. 

3. DESCONSIDERAÇÃO DOS PROTOCOLOS ANTERIORES 

Em razão da necessidade de assegurar a isonomia, a ampla publicidade e a competitividade do 
procedimento, ficam desconsiderados todos os protocolos eventualmente realizados até a 
presente data, devendo os interessados reapresentar a documentação a partir da nova data 
fixada neste Termo. 

4. COMUNICAÇÃO AOS INTERESSADOS 

As empresas que já tenham protocolado documentação serão formalmente notificadas acerca 
da desconsideração dos protocolos anteriormente realizados, sendo encaminhada justificativa 
fundamentada juntamente com cópia do presente Termo de Retificação. 

5. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 

Palmas, 26 de fevereiro de 2026. 

Daniel Ricardo Langaro – Prefeito.  

Para verificar a autenticidade do documento, acesse https://palmaspr.1doc.com.br/verificacao/DE22-6560-CC47-1593.
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